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DECRETO NQ. 1082 

de 25 de Janeiro de 1968 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Campos , 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais , 

D E C R E T A: 
Artig? 12 - Os cheques de emissão da Prefeitu

ra Municipal, da série "A", de valor superior a Ncr$3.000,00- I 
(trêis mil cruzeiros novos), assim como ordens de pagamento de I 
toda espécie , e respectivos processos, do mesmo nivel de valor, I 
serão assinados , conjuntamente , pelo Prefeito Municipal e pelo I 
6hefe da· Tesouraria . 

Artigo 22 - Os cheques de emissão da Prefeitu

ra Municipal, da série "B", de valor até Ncr$3 .000 , 00 (trêis mil 
cruzeiros novos), assim como ordens de pagamento de toda espécie 
e respectivos processos, do mesmo nivel de valor, serão assina- f 
dos, conjuntamente, pelo Diretor da Fazenda Municipal e pelo Ch~ 
fe da Tesouraria. 

Q Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MtUlicipal 

Registrado e publicado no Departamento de Admi
nistração em vinte e cinco de janei_rD de mil novecentos e sessen
ta e oito . 

Administração . 


